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Ata da 588ª reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação de 1 

Sorocaba (CMESO), realizada em quinze de junho de dois mil e vinte e 2 

um, a partir da ferramenta virtual Google Meet, link 3 

https://meet.google.com/jbg-fovv-tnn  . A reunião iniciou-se às 09h, 4 

sob a Presidência do Prof. Dr. Alexandre da Silva Simões, que abriu os 5 

trabalhos agradecendo a participação de todas e todos. I. EXPEDIENTE. 6 

1. Verificação das presenças. Confirmado o quórum, registramos a 7 

participação na videoconferência do Secretário do CMESO, Eduardo 8 

Jesus Grignoli Egea e dos(as) conselheiros(as):  Titulares. Alexandre da 9 

Silva Simões, Andrea Picanço Souza Tichy, Aparecida Ferreira da Silva 10 

Gutierrez, Denilson de Camargo Mirim, Elaine Cristina Nochelli Braz, 11 

Joyce de Oliveira Campos, Marinês Christofani, Miriam Cecilia Facci, e 12 

Pedro Luis Rodrigues. e Suplentes: Daniela Ávila Pereira Lourenço e 13 

Sandra Aparecida Morais. Ausências justificadas dos Conselheiros e 14 

Conselheiras: Angélica Lacerda Cardoso, Gilmar Felipe Piccin de Lima, 15 

Marina Benitez Flório Fagundes, Petula Ramanauskas Santorum e Silva e 16 

Rosangela Quequetto de Andrade Almeida. Comunidade. O link de 17 

acesso foi tornado público juntamente com a pauta da reunião, 18 

disponibilizada aos membros do colegiado, no site do CMESO 19 

(www.cmeso.org) e compartilhado em grupos e redes sociais. A reunião 20 

foi transmitida ao vivo através do canal do CMESO no Youtube 21 

https://www.youtube.com/cmeso com chamada pelo facebook 22 

(www.facebook.com/cmesorocaba)  2. Aprovação de atas.  Não houve 23 

ata para aprovação. 3. Palavra da Presidência. O Sr. Presidente 24 

informou o retorno do funcionário Eduardo, secretário do CMESO, após 25 

ter vencido a COVID e desejou um bom retorno. Compartilhou a reunião 26 

com a profª  Amanda, da SEDU, na qual também esteve presente a vice-27 

presidente do Conselho, profª Miriam. A reunião teve como objetivo 28 

buscar entendimentos relacionados à segurança das escolas. Informou 29 

que, já na próxima semana, encaminhará discussão neste sentido. 30 

Desculpou-se pela sua ausência em virtude de problemas de saúde, o 31 

que refletiu nos trabalhos do colegiado, causando lentidão. Por fim, na 32 

condição de conselheiro, manifestou-se em relação ao retorno às aulas. 33 

Reconheceu os esforços para a concretização das vacinas, mas, apesar 34 

do avanço, considera inadequado, inoportuno e prematuro reiniciar as 35 

aulas, pois há uma chance real de contaminação e de mortes na 36 
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educação. Solicitou que sua manifestação fosse registrada em ata. 37 

Vencida a comunicação da presidência, o presidente passou a palavra 38 

para a vice-presidente, profª Miriam. Palavra da Vice-Presidência. A 39 

vice-presidente reiterou as palavras do presidente, agradeceu, não se 40 

manifestando. Palavra dos membros: Aparecida Ferreira da Silva 41 

Gutierrez manifestou-se informando que conseguiu agendar uma data 42 

para início dos trabalhos para debater a Educação Especial, com a 43 

participação da Profª Angela Costa, chefe da Divisão de Educação 44 

Especial da SEDU. Reiterou a questão da implantação da Lei, ficando 45 

para o dia de amanhã, pela manhã, um diálogo preliminar. Em relação a 46 

volta às aulas, disse compreender as manifestações individuais. Colocou 47 

que os trabalhos na rede municipal estavam desalinhados e morosos, 48 

referiu à falta de igualdade no tratamento da questão. Disse também 49 

que houve uma dedicação muito grande de todos em relação à vacina e 50 

também à organização dos módulos e planos de trabalho das unidades 51 

escolares, tudo dentro dos parâmetros técnicos estabelecidos. Não 52 

houve descumprimento das normas estabelecidas. Pedro Luís 53 

Rodrigues: manifestou-se contrário ao retorno às aulas presenciais, uma 54 

vez que estamos num momento bastante crítico, o que pode gerar 55 

pandemia em nível de Instituição de Ensino. Elaine Cristina Nochelli 56 

Braz: também deixou registrada a sua não concordância com o retorno 57 

às aulas presenciais, solidarizando-se com as palavras do presidente, Sr. 58 

Alexandre. Palavra da Comunidade:  Não houve manifestações. II. - 59 

ORDEM DO DIA – 1. Aprovação do Relatório CMESO nº 01/2021, 60 

referente a consulta CMESO 01/2021 com o tema “Segurança nas 61 

escolas”. Os conselheiros receberam a minuta da consulta proposta, a 62 

qual se encontra no site do CMESO para consulta pública, já foi 63 

apresentado neste colegiado e para a Câmara Municipal. Propôs emitir 64 

um documento escrito para registrar e subsidiar o que está por vir e 65 

acompanhar a efetividade de novas políticas a serem implantadas. A 66 

seguir, o presidente abriu a palavra a quem quisesse se manifestar. 67 

Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez: a conselheira disse falar em nome 68 

do poder público, olhou as proposições e fez algumas ressalvas: folhas 69 

29, o projeto de segurança, recurso orçamentário, plano de reposição, 70 

ações que já estão em andamento na SEDU, já está em pauta e já há 71 

alguns contratos fechados e em andamento. Quando ao item 5 do 72 
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relatório – vizinhança solidária – disse não ter entendido a proposição, 73 

pois não sabe se trata-se de vizinhança no sentido de estar monitorando 74 

o equipamento público, alertando os serviços de segurança, seja a PM 75 

ou a GM. Sugere que se trabalhem com propostas comunitárias, ir além 76 

das denúncias, um trabalho mais educativo. Afirmou que, de forma 77 

geral, as proposições contemplam o andamento da SEDU. O presidente 78 

Alexandre pediu a palavra para comentar que essa “visão expandida” 79 

está contemplada no documento. Afirma que o Conselho tem de ter 80 

uma visão para além da gestão corrente. Só chegamos à situação em 81 

que estamos porque alguma gestão anterior não deu atenção a 82 

elementos fundamentais da educação que não poderiam ter sido 83 

abandonados. Disse ser necessário estabelecer normativas para evitar a 84 

repetição dessa situação. Joyce de Oliveira Campos: comentou sobre o 85 

seu trabalho com a comunidade escolar no CEI 33, falou das parcerias 86 

que se fizeram necessárias (UBSs, CRAS, reuniões intersetoriais de Saúde 87 

e Segurança etc.). Disse que o envolvimento se fez necessário para 88 

atender várias famílias, para além dos muros da escola, em relação à 89 

proteção, regularização de documentos e outros. Tudo isso fez diferença 90 

para o trabalho com as crianças dentro da Unidade. Aparecida Ferreira 91 

da Silva Gutierrez: referiu-se a questão da vigilância solidária 92 

comentando a disposição da PM que, com suas técnicas de segurança, 93 

auxiliaram na implantação do trabalho. Andrea Picanço Souza Tichy: 94 

Complementando o que a conselheira Aparecida comentou que eles 95 

realmente orientam os munícipes na segurança solidária, trata-se de um 96 

projeto deles. O presidente Alexandre tomou a palavra para afirmar que 97 

considera a hipótese de implantação de alguns “pilotos”. A cidade se 98 

beneficiaria, pois boa parte do processo é educativo e precisa de uma 99 

supervisão. Andrea fez referência a insegurança das pessoas, o que uma 100 

orientação minimizaria tal sentimento. O presidente Alexandre diz ser 101 

um passo posterior a evolução disso, acha importante o colegiado 102 

relatar um potencial caminho para cobrar o poder público, daqui para 103 

diante, num prazo compatível com propostas públicas. Miriam Facci: 104 

relata sua felicidade em relação a harmonia em torno da proposta e as 105 

ações da Prefeitura, o que demonstra todos estarmos sensíveis a 106 

questão, mas fica preocupada com a definição de novas ações 107 

(proposituras). Deve-se elaborar um Plano de Ação para que se torne 108 
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uma política pública e o trabalho feito não se perca e reverta em ações 109 

para as escolas. O presidente Alexandre, diz ser este documento o passo 110 

dois para caminhar nesse sentido; após aprovação o CMESO provocar o 111 

poder público para posteriores ações, em forma de proposições. Não 112 

havendo mais manifestações, partiu-se para a aprovação. O documento 113 

foi colocada em votação e foi aprovado por unanimidade. III. 114 

ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado nessa data, o Sr. 115 

Presidente Alexandre da Silva Simões encerrou a presente reunião. Nada 116 

mais havendo a relatar, eu, PEDRO LUÍS RODRIGUES, lavrei a presente 117 

ata, que após lida e aprovada, seguirá assinada por mim e pelos demais 118 

presentes. Sorocaba, 15 de junho de 2021. ________________________ 119 

___________________________________________________________ 120 

___________________________________________________________121 

___________________________________________________________ 122 

___________________________________________________________123 

___________________________________________________________ 124 
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ANEXO 
 

LISTA DE PRESENÇA 
 

 

588ª REUNIÃO ORDINÁRIA        15/06/2021 
 

  
 

1 Alexandre da Silva Simões Conselheira(o) Titular 

2 Andrea Picanço Souza Tichy Conselheira(o) Titular 

3 Denilson de Camargo Mirim Conselheira(o) Titular 

4 Elaine Cristina Nochelli Braz Conselheira(o) Titular 

5 Joyce Campos Conselheira(o) Titular 

6 Marinês Christofani Conselheira(o) Titular 

7 Miriam Cecilia Facci Conselheira(o) Titular 

8 Parê Gutierrez Conselheira(o) Titular 

9 Pedro Luís Rodrigues Conselheira(o) Titular 

      

1 Daniela de Ávila Pereira Lourenço Conselheira(o) Suplente 

2 Sandra Aparecida Morais Conselheira(o) Suplente 

   

 Secretário: Eduardo Egêa 

   

   

 Presidente: Prof. Dr. Alexandre da Silva Simões 

 Ata: Cons.º Pedro Luís Rodrigues 
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